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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 100/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Olinda, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Art.42, inciso IV, do Regimento interno e tendo em vista a Lei
Nº 6.266/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Revogar, a partir de 1º de junho do ano em curso, a
Portaria de N° 098/2023.
 
Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, Gabinete da
Presidência, em 15 de junho de 2023.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente

Publicado por:
Indira Dutra de Almeida Cabral de Oliveira

Código Identificador:E608FA99

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 22/06/2023. Edição 3367
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/


